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Hei por br·m, Usan<lo da attrihnição que Me confere o § U 
do art. !02 da Constituição.l'olitica do Imperio, decretar : 

Artigo unico. Fica elevado ao dobro o prazo de tres mezcs 
dentro do qual são obrigadas as pessoas desirmadas no art. 3.• 
do Regulamento approvado pelo Decreto n.• 4835 do L" de De
zembrod,e l87i a fazer perante os encarregados da matricula 
especial dos escravos as declarações a que se refere o art. 2i 
da mesmo regulamento. 

João Lins Vieira Cansansão !le Sinimbú, do Meu Conselho, 
Senador do Imperio, Presidente do Conselho de Ministros, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Conmcrcio c Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Julho de 1878, 
57. • da Independcncia e do lmpcrio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Lins Vieira Ccmsansiio ilt Sitlimb!í. 

DECRETO N. 6967 - DE 8 D:B JULIIO DE i878. 

Allcra os Regulamentos approva•Jos pelos Decretos n."·' 483a do L• uc Do
zcmhro d" t8il> c 513:; de f3 uc l'ioYCmhro do t872 c assim o Decreto n. 0 

49GO de 8 <lo Maio d~ l8i~. IJnanto ao prazo para a !!l_atricula dos 1ilho., 
livre~ Llc mulher rscrara c rc~peclira~ aYcrhaçúc:-;. 

Havendo a expcricncia dt•monslrado que ~úmcntc em Yir
tude da estreiteza do prazo concedido para a matricnla dos 
filhos livres dn mulher escnJYa c respect,ivas averbações, têm 
deixado de ser satisfeitos Pm grandl', numero de casos, prin
cipalmente nos municípios 1lo ínterim· onde são longas as dis
tancias e difiiceis as eommttnie:u;õe;:, os Ili'CCPitos n•gulamen
tarcs ; 

Tendo chegado ao :Mrn conhecimento yarias reclamações 
áccrca da insullicirncia daquP!Ie prazo; e . 

Convindo t•vitar que a Lei n. o 2010 de 28 de Setembro de 
!871 se torne Yexatoria rm sua ext'cução : 

Hei por hmu, usando da attrilmição I(Ue l\le t•onfere o§ t2 
do art. i02 da Constituição Política do llllpl'rio, lln<Tctar : 

Artigo unico. Fic.a cle\·ado ao dobro o prazo de lres mezcg 
que, na conformidade dos Regulamentos ap]Jrovados pelos 
Decretos 11. "' 183ti do L" de Dezembro de 1871 e 5135 de :1.3 de 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO. 383 

Novembro de !87~, e bem assim do Decreto n. o 4960 de 8 de 
Maio de !872, é concedido para a matricula dos filhos livres de 
mulher escrava e averbações que lhes são relativas. 

João Lins Vieira Cansansão de Sinimbú, do Meu Conselho, 
Senador do Imperio, Presidente do Conselho de Ministros, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Julho de !878, 
57. o da Independencia e do Imperio . 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Lins Vieim Cansansir{) de Sinimbtí. 

DECRETO N. 6968- DB f3 DB JULHO DB !878. 

Cassa a autorização concedida á Companhia-Garantia dos Propriotarios
para funccionar. 

Attendendo' ao que representaram alguns accionistas da 
Companhia-Garantia dos Proprietarios-, c considerando que 
do exame feito por ordem do Governo Imperial nos livros da 
mesma companhia Hcou provado: L 0 achar-se a escriptu
ração desses livros por tal fórnla incorrecta e defeituosa que 
era difficil conhecer si das O}Jerações da companhia tinham 
resultado lucros ou prejuízos, o que annulla a disposicão sa
lutar da lei, que tornou obrigatoria a disso! nção das· socie
dades anonymas, cujas perdas absorvam dous tcrros do capi
tal social (art. 295 do Codigo do Commercio c art. 3t> do 
Decreto n.o 27H de !9 de Dezembro de i8ü0); 2. 0 conti· 
nuar a companhia em deficit permanente; :J." ter distrahido, 
para pagamento de juros sohrc o valor realizado das aceões, 
parte do seu capital, inhabilitantlo-sc por esta fórma pni·a a 
realização do seu 1hn social, com manifesta violarão !los 
seus estatutos e a lei (§ 8." do art. L o da Lei n. o 1083 do 22 de 
Ago~to de !860); consulerando ainda qnc a resposta da dirce
toda ás graves accusa~ões feitas no rclatorio apresentado 
pelo Commissario do Governo Francisco Emy~dio Soares da 
Cmnara, longe de combater, confirma os factos nclle expostos 
não colhendo as cscuzas c ~tllegações produzidas pela men
cionada directnria ; Hei por bem, de conformidade com o 
parecer do Conselheiro Procurador da Corôa, Soberania e Fa
zenda Nacional, e nos termos do art. :i6 do ~~itado Decreto 


